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RECURSO DE REVISTA. FÉRIAS. GOZO NA ÉPOCA PRÓPRIA. 

PAGAMENTO DO TERÇO CONSTITUCIONAL NO PRAZO LEGAL E DA 

REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS A DESTEMPO. DOBRA DEVIDA. ARTS. 137 

E 145 DA CLT. OJ 386/SBDI-1 DESTA CORTE. As férias têm 

caráter multidimensional, abrangendo não somente as noções 

de prazo e de pagamento, como também a ideia de plena 

disponibilidade para o trabalhador, desconectando-o do 

ambiente laborativo, de modo a auferir significativo 

descanso no período de afastamento. Seus objetivos são 

também múltiplos, de caráter individual, familiar e, até 

mesmo, comunitário. Para viabilizar o efetivo usufruto das 

férias, inclusive sob a ótica prática, econômico-

financeira, determina a lei que a respectiva remuneração, 

incluído o terço constitucional e, se for o caso, o -abono 

celetista- indenizatório (art. 143, CLT), tudo seja pago 

antecipadamente, até dois dias-antes do início do 

respectivo período- (art. 145, CLT). Após longa maturação 

jurídica, começou a se firmar a jurisprudência no sentido 

de que a omissão empresarial em antecipar o conjunto dos 

pagamentos de férias compromete o real usufruto do direito, 

ensejando a incidência da dobra aventada pelo art. 137 do 

capítulo celetista das férias anuais remuneradas. Nessa 

linha, a OJ 386 da SBDI-1/TST. Recurso de revista conhecido 

e provido. 

                     Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso de Revista n° TST-RR-60800-89.2011.5.21.0004, em 

que é Recorrente MARIA CÉLIA DE OLIVEIRA BRITO e 

Recorrida COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO RIO GRANDE 

DO NORTE S.A. - DATANORTE. 

                     O TRT da 21ª Região negou provimento ao apelo da 
Reclamante. 

                     A Reclamante interpôs recurso de revista que foi 
admitido pela Presidência do TRT por divergência 

jurisprudencial. 

                     Foram apresentadas contrarrazões (fls. 198-208), 
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público 

do Trabalho, nos termos do art. 83, § 2
o
, RITST. 

                     PROCESSO ELETRÔNICO. 



                     É o relatório. 

                     V O T O 

                     I) CONHECIMENTO 

                     Atendidos os pressupostos gerais do recurso, 
passo à análise dos específicos. 

                     FÉRIAS. GOZO NA ÉPOCA PRÓPRIA. PAGAMENTO DO TERÇO 
CONSTITUCIONAL NO PRAZO LEGAL E DA REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS A 

DESTEMPO. DOBRA DEVIDA. ARTS. 137 E 145 DA CLT. OJ 

386/SBDI-1 DESTA CORTE 

                     O eg. Tribunal Regional assim decidiu: 

    -A demanda visa o pagamento de férias em dobro, sob o fundamento de que, embora 

gozadas na época própria, o pagamento da remuneração do período era feito a 

destempo, após o período de gozo do direito, ao fim do mês, em afronta aos arts. 137 e 

145 da CLT. No caso dos autos, não houve pagamento do direito da autora em data 

posterior ao estabelecido na Lei, haja vista que o terço constitucional era pago antes 

da fruição das férias, conforme se verifica dos documentos colacionados aos autos 

(fls. 13-23), cotejados com as anotações da CTPS do autor (fls. 09 e 12) e as férias 

no curso da fruição do direito. Dessa forma, de antemão, se verifica que o caso dos 

autos não se insere no que preceitua o art. 137 da CLT, que tem a seguinte redação: 

    Art. 137. Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o art. 134, 

o empregador pagará em dobro a respectiva remuneração. 

    §1º Vencido o mencionado prazo sem que o empregador tenha concedido as férias, o 

empregado poderá ajuizar reclamação pedindo a fixação, por sentença, da época de 

gozo das mesmas. 

    § 2° A sentença cominará pena diária de 5% do salário mínimoda região, devida ao 

empregado até que seja cumprida.; §3° Cópia da decisão judicial transitada em julgado 

será remetida ao órgão local do Ministério do Trabalho, para fins de aplicação da multa 

de caráter administrativo. 

     O art. 134 estabelece que as férias sejam concedidas nos 12 (doze meses 

subsequentes à data de aquisição do direito; o que se observa na presente 

demanda,conforme acima já narrado. Portanto, não se trata de hipótese de incidência do 

art. 137, diante da própria afirmação da parte reclamante de que gozou as férias no 

período correto, pleiteando a cominação de multa apenas pelo não adiantamento do 

pagamento das mesmas.A multa prevista no § 3º do citado artigo, se trata de multa 

administrativa, aplicável em outra esfera de competência. Em se tratando de penalidade, 

o referido artigo deve ser interpretado restritivamente, não se aplicando, portanto, ao 

caso em tela, haja vista que o autor percebia o terço constitucional antes do início 

das férias e o restante da remuneração durante o seu gozo. Ressalte-se que o 



pagamento adiantado é prática refutada pela maioria esmagadora dos empregados, que 

preferem evitar o longo período sem percepção de remuneração. Não há, pois, violação 

aos dispositivos legais e constitucionais suscitados pelo autor. Esse tem sido o 

entendimento de diversos julgados desta Corte: 

    (...) 

    Não há falar em honorários sucumbenciais diante da improcedência da reclamação. 

Em face do exposto, nego provimento ao recurso- (g.n). 

                     Nas razões do recurso de revista, a Reclamante 
alega que a obrigação de pagar antecipadamente a 

remuneração das férias (art. 145 da CLT), sob pena de 

pagamento em dobro, não se limita ao terço constitucional. 

Aponta violação dos arts. 129, 137 e 145 da CLT; 5º, II e 

7º, XVII, da CF, bem como contrariedade à Orientação 

Jurisprudencial 386 da SBDI-1 do TST. Colaciona arestos. 

                     O recurso merece conhecimento. 

                     As férias têm caráter multidimensional, 
abrangendo não somente as noções de prazo e de pagamento, 

como também a ideia de plena disponibilidade para o 

trabalhador, desconectando-o do ambiente laborativo, de 

modo a auferir significativo descanso no período de 

afastamento. Seus objetivos são também múltiplos, de 

caráter individual, familiar e, até mesmo, comunitário. 

                     Para viabilizar o efetivo usufruto das férias, 
inclusive sob a ótica prática, econômico-financeira, 

determina a lei que a respectiva remuneração, incluído o 

terço constitucional e, se for o caso, o -abono celetista-

 indenizatório (art. 143, CLT), tudo seja pago 

antecipadamente, até dois dias -antes do início do 

respectivo período- (art. 145, CLT). 

                     Após longa maturação jurídica, começou a se 
firmar a jurisprudência no sentido de que a omissão 

empresarial em antecipar o conjunto dos pagamentos de 

férias compromete o real usufruto do direito, ensejando a 

incidência da dobra aventada pelo art. 137 do capítulo 

celetista das férias anuais remuneradas. 

                     Nesta linha, a OJ 386 da SBDI-1/TST, verbis: 

    -FÉRIAS. GOZO NA ÉPOCA PRÓPRIA. PAGAMENTO FORA DO PRAZO. 

DOBRA DEVIDA. ARTS. 137 E 145 DA CLT. (DEJT divul-gado em 09, 10 e 

11.06.2010) 



    É devido o pagamento em dobro da remuneração de férias, incluído o terço 

constitucional, com base no art. 137 da CLT, quando, ainda que gozadas na época 

própria, o empregador tenha descumprido o prazo previsto no art. 145 do mesmo 

diploma legal-. 

                     Registre-se, por oportuno, que, apesar de no caso 
concreto a Reclamada ter efetuado o pagamento do terço 

constitucional oportunamente, não pagou a remuneração das 

férias no prazo, o que, no entendimento desta Corte, não 

afasta o pagamento da dobra devida. 

                     Nesse sentido, seguem os precedentes desta Corte 
envolvendo a mesma Reclamada: 

    FÉRIAS. GOZO NA ÉPOCA PRÓPRIA. PAGAMENTO FORA DO PRAZO. 

DOBRA DEVIDA. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 386 da SDI-1 do TST, 

é devido o pagamento da dobra das férias, incluído o terço constitucional, com base no 

artigo 137 da CLT, quando, ainda que gozadas na época própria, o empregador tenha 

descumprido o prazo previsto no artigo 145 do mesmo diploma legal. In casu, a 

reclamante não recebia o pagamento das férias no prazo previsto no referido dispositivo 

legal, mas apenas o terço constitucional, o que não é suficiente para elidir o pagamento 

da dobra devida. Recurso de revista conhecido e provido. Processo: RR - 84700-

92.2011.5.21.0007;Data de Julgamento: 06/06/2012, Relatora Ministra: Dora Maria da 

Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/06/2012. (g.n). 

    RECURSO DE REVISTA. 1. ATRASO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO 

DAS FÉRIAS. PAGAMENTO EM DOBRO. ARTIGO 145 DA CLT. ORIENTAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL Nº 386 DA SBDI-1. Na hipótese do descumprimento da 

obrigação do empregador quanto ao prazo de pagamento das férias, prevista no artigo 

145 da CLT, é devido o pagamento em dobro da remuneração das férias, incluído o 

terço constitucional, com base no artigo 137 da CLT. Inteligência da Orientação 

Jurisprudencial nº 386 da SBDI-1.Na espécie, a Corte Regional registra que o 

reclamante recebeu o terço constitucional relativo às férias no período a que alude o 

artigo 145 da CLT, tendo sido o restante da remuneração pago somente durante o gozo 

das férias pelo obreiro. Recurso de revista conhecido e provido. Processo: RR - 71500-

24.2011.5.21.0005 Data de Julgamento: 09/05/2012, Relator Ministro: Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/05/2012. (g.n). 

    RECURSO DE REVISTA. FÉRIAS. PAGAMENTO A DESTEMPO. 

PAGAMENTO EM DOBRO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 386 DA C. 

SBDI-1. A jurisprudência atual e iterativa do c. TST, firmada por meio da Orientação 

Jurisprudencial nº 386 da c. SBDI-1, é no sentido de que não apenas o gozo das férias 

fora do prazo, como também quando usufruídas as férias na época própria, mas pagas 

fora do prazo previsto no art. 145 da CLT, obrigam o pagamento de indenização em 

dobro, tendo em vista a aplicação do art. 137 da CLT. Recurso de revista conhecido e 

provido. Processo: RR - 72600-17.2011.5.21.0004 Data de Julgamento: 09/05/2012, 

Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

18/05/2012. 



    RECURSO DE REVISTA - FÉRIAS - CONCESSÃO DO DESCANSO NO 

PERÍODO LEGALMENTE PREVISTO - PAGAMENTO DE PARTE DA 

REMUNERAÇÃO RESPECTIVA FORA DO PRAZO LEGAL - Esta Corte possui 

entendimento cristalizado na OJ-SDI-1 n.º 386 de que -é devido o pagamento em dobro 

da remuneração de férias, incluído o terço constitucional, com base no art. 137 da CLT, 

quando, ainda que gozadas na época própria, o empregador tenha descumprido o prazo 

previsto no art. 145 do mesmo diploma legal-. Assim, ainda que o trabalhador tenha 

gozado as férias dentro do período legalmente previsto (artigo 134 da CLT), o 

pagamento a destempo (artigo 145 da CLT) gera o direito ao recebimento da dobra da 

remuneração de férias, nos termos do artigo 137 da CLT. Recurso de revista conhecido 

e provido. Processo: RR - 78400-26.2011.5.21.0004 Data de Julgamento: 02/05/2012, 

Relatora Juíza Convocada: Maria Laura Franco Lima de Faria, 8ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 11/05/2012. 

                     Cita-se, inclusive, trecho de acórdão desta dt. 
3ª Turma, da lavra do Ministro Alberto Luiz Bresciani de 

Fontan Pereira, envolvendo a mesma Reclamada e a mesma 

questão discutida no presente caso: 

      -(-) 

      1 - FÉRIAS EM DOBRO. PAGAMENTO FORA DO PRAZO DO ART. 145 DA 

CLT. 

      - CONHECIMENTO. 

       O Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo Autor, sob os 

seguintes fundamentos (fls. 48/50): 

 -Cumpre registrar inicialmente que a sentença não analisou a preliminar contida na 

contestação, às fls. 56/59, intitulada como 'do litisconsorte Passivo Necessário: 

chamamento à lide.' 

       Requer o reclamante a reforma da sentença para condenar a reclamada ao 

pagamento das férias em dobro, sob o argumento de que, embora gozadas na época 

própria, o pagamento da remuneração do período era realizado após o período de 

gozo. Alega violação aos artigos 129, 137 e 145 da CLT; aos artigos 5º, II, e 7º, XVII, 

da CF; e à OJ 386 da CBDI-1 do TST. 

       A reclamada contesta as alegações do autor e afirma que o terço constitucional de 

férias sempre foi pago anteriormente ao gozo, e somente o pagamento referente ao 

período das férias era pago ao final do mês. 

       Sem razão o autor. 

       O juiz de primeiro decidiu fundamentadamente pelo indeferimento do pedido do 

autor, consoante se verifica das razões a seguir transcritas (fls. 92/93): 



       'Busca o autor, a partir do previsto no artigo 137 da CLT, o pagamento em dobro 

da remuneração devida no período de gozo de férias, pelo fato de ter sido paga 

somente após o período concessivo e não dois dias antes de seu início, como previsto 

no art. 145 da CLT. 

       No entanto, a dobra da remuneração somente é devida quando não há a concessão 

das férias no prazo legal, ou seja, quando não é dado ao trabalhador o direito de se 

afastar do trabalho para o gozo do benefício. A norma é clara nesse sentido, não 

havendo no art. 137 da CLT qualquer menção quanto à sua aplicação se a 

remuneração não é paga no prazo fixado no art. 145. 

       Além de não ser essa a intenção do legislador, o que facilmente se constata até 

mesmo pela disposição dos artigos, já que aquele prevê a penalidade vem antes do que 

prevê a antecipação do pagamento, em se tratando de norma que imponha pena a 

interpretação deve ser feita de forma restritiva e não ampliativa como quer o autor. 

Com efeito, a única penalidade que pode ser imposta ao empregador que não antecipa 

a remuneração do período de gozo de férias é de cunho administrativo, prevista no art. 

153 da CLT. 

       Sucumbente o autor e havendo declaração quanto à sua impossibilidade de arcar 

com o ônus do processo sem prejuízo de seu sustento, devem lhe ser concedidos os 

benefícios da justiça gratuita.' 

       Acerca do tema, o ilustre professor Mauricio Godinho Delgado (in Curso de 

Direito do Trabalho, 9ª. ed. São Paulo: LTr, 2010, p. 915) ensina: 

       -A remuneração em dobro das férias é cabível apenas no caso de férias vencidas. 

Será ela devida, portanto, sempre que a concessão das férias ocorrer após o período 

legal de gozo (após o período concessivo, portanto).- 

       A Orientação Jurisprudencial nº. 386, citada pelo recorrente, assim, dispõe: 

        -FÉRIAS. GOZO NA ÉPOCA PRÓPRIA. PAGAMENTO FO-RA DO PRAZO. 

DOBRA DEVIDA. ARTS. 137 E 145 DA CLT. (DEJT divulgado em 09, 10 e 

11.06.2010) 

       É devido o pagamento em dobro da remuneração de férias, incluído o terço 

constitucional, com base no art. 137 da CLT, quando, ainda que gozadas na época 

própria, o empregador tenha descumprido o prazo previsto no art. 145 do mesmo 

diploma legal.- 

       Dispõe o art. 137 da CLT: 

       -Art. 137 - Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o art. 

134, o empregador pagará em dobro a respectiva remuneração.- (grifei) 

       E o art. 145 da CLT: 



       -Art. 145 - O pagamento da remuneração das férias e, se for o caso, o do abono 

referido no art. 143 serão efetuados até 2 (dois) dias antes do início do respectivo 

período.- 

       Note-se que a obrigação contida no art. 137, caput, da CLT, diz respeito às férias 

concedidas fora do prazo, e não a pagamento a destempo. Em se tratando de 

penalidade, deve o referido artigo ser interpretado de modo restritivo, não se 

aplicando, portanto, ao caso em tela, mormente considerando que o autor percebia o 

terço constitucional antes do início das férias e o restante da remuneração durante o 

seu gozo, conforme preceituado no art. 142 da CLT, in verbis: 

       -Art. 142 - O empregado perceberá, durantes as férias, a remuneração que lhe for 

devida na data de sua concessão.- 

       Observando-se a redação do art. 142 da CLT, acima transcrito, conclui-se que a 

obrigação prevista no art. 145 da CLT, de pagar antecipadamente a remuneração das 

férias, limita-se à obrigação de pagar o terço constitucional até dois dias antes do gozo 

das férias, sendo lícito ao empregador efetuar o pagamento do respectivo período após 

o referido prazo, como no caso dos autos, mormente quando é prática comum entre os 

trabalhadores o de preferir não receber antecipadamente a remuneração do mês das 

férias, a fim de impossibilitar a ocorrência de intervalo de tempo longo demais sem 

receber dinheiro. 

       Não há, pois, violação aos dispositivos legais e constitucionais suscitados pelo 

autor. 

        Em face do exposto, nego provimento ao recurso- (g.n). 

       O Recorrente alega, em síntese, que o prazo para pagamento das férias, previsto no 

art. 145 da CLT, o qual reputa violado, se aplica não apenas ao terço constitucional, mas 

também à remuneração do período correspondente. Aponta violação dos arts. 5º, II, e 7º, 

XVII, da Constituição Federal, 129 e 137 da CLT e contrariedade à OJ 386 da SBDI-

1/TST. Colaciona julgados. 

       O paradigma de fl. 138, do TRT da 23ª Região, enseja o conhecimento do recurso, 

por divergência jurisprudencial, ao sufragar tese oposta à defendida pelo Regional, no 

sentido de que o pagamento da remuneração correspondente ao período de férias 

efetuado fora do prazo previsto no art. 145 da CLT enseja o pagamento em dobro, ante a 

aplicação do art. 137 consolidado. 

       Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial. 

       1.2 - MÉRITO. 

       O legislador, ao instituir as férias, buscou propiciar um período de descanso que 

permitisse a recuperação física e mental do trabalhador, favorecendo maior integração 

social e familiar. 



       A fim de tornar efetiva tal finalidade, necessário se faz o pagamento das férias na 

forma prevista. A inobservância da regra impede a regular fruição do descanso, ante a 

insuficiência econômica do empregado. 

       A CLT, ao disciplinar o instituto, estabeleceu prazos para a concessão e pagamento 

das férias. A obrigação do empregador, portanto, não reside, apenas, na concessão das 

férias no período a que alude o art. 134 consolidado, mas, também, na remuneração 

tempestiva, na forma do art. 145 do mesmo diploma legal. 

       Assim dispõe o art. 137 da CLT: 

      -Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o art. 134, o 

empregado pagará em dobro a respectiva remuneração-. 

       Desta forma, tendo em vista a dupla obrigação do empregador - conceder e pagar -, 

com prazos legalmente estipulados, conclui-se que não apenas a concessão fora do 

prazo enseja o pagamento em dobro das férias, mas também a remuneração a destempo, 

aplicando-se, analogicamente, o disposto no art. 137 da CLT. 

       Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

       -FÉRIAS NÃO REMUNERADAS NA ÉPOCA PRÓPRIA. DOBRA DEVIDA. O 

artigo 145 da Consolidação das Leis do Trabalho estabelece que o pagamento da 

remuneração das férias será efetuado até dois dias antes do início do respectivo período. 

O artigo 7º, XVII, da Constituição da República prevê o pagamento das férias com o 

acréscimo de, no mínimo, um terço a mais do que o salário normal. Resulta daí que o 

escopo da norma é proporcionar ao empregado o gozo das férias com recursos que 

viabilizem desfrutar desse período de descanso - o que é possível, pelo menos em tese, 

com o recebimento antecipado da remuneração das férias. Assim, o pagamento em 

desacordo com o prazo estipulado no artigo 145 da Consolidação das Leis do Trabalho 

frustra a finalidade do instituto, afigurando-se correta a aplicação, em tal hipótese, da 

sanção prevista no artigo 137 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de 

embargos conhecido e não provido.- (TST-E-RR - 10300-21.2006.5.04.0601, Ac. 

SBDI-1, Relator Ministro Lélio Bentes Corrêa, in DEJT 6.8.2010) 

       -EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

EMBARGADO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. FÉRIAS 

DESFRUTADAS NA ÉPOCA PRÓPRIA. PAGAMENTO FORA DO PRAZO 

PREVISTO NO ART. 145 DA CLT. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 

ANALÓGICA DO ART. 137 DA CLT. Na esteira do entendimento prevalecente no 

âmbito desta Corte, em se tratando de férias remuneradas fora do prazo previsto no art. 

145 da Consolidação das Leis do Trabalho, aplica-se, analogicamente, o disposto no art. 

137 do mesmo diploma, devendo ser pagas em dobro, porquanto frustada a finalidade 

do instituto, que, por ser mais abrangente do que o simples repouso físico, requer que se 

propicie ao empregado desenvolver atividades voltadas ao seu equilíbrio físico, 

emocional e mental, que à toda evidência depende de disponibilidade econômica. 

Recurso de embargos conhecido e provido- (E-RR - 286/2002-041-12-00.3, Ac. SBDI-

I, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, in DEJT 14.8.2009) 



       -AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ATRASO NO 

PAGAMENTO DAS FÉRIAS. Em razões de revista, a reclamante transcreve arestos 

oriundos da SDBI-1/TST, hábeis e específicos, rendendo ensejo ao provimento do 

agravo de instrumento para melhor enfrentamento das razões de revista. Agravo de 

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. ATRASO NO PAGAMENTO DAS 

FÉRIAS. Na hipótese, as férias referentes a 2001-2002, 2002-2003, 2003-2004 e 2004-

2005, embora desfrutadas em época própria, tiveram pagamento efetivado fora do prazo 

previsto no artigo 145 da CLT. A discussão travada nos autos cinge-se a se saber se o 

pagamento das férias de forma intempestiva, ou seja, somente após o retorno do 

empregado, enseja a aplicação do artigo 137 da CLT, o qual prevê o pagamento 

dobrado. É incontroverso que a reclamada não observou a literalidade do artigo 145 da 

CLT, cuja orientação é a de que o pagamento da remuneração das férias será efetuado 

até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período. Note-se que a finalística do 

dispositivo consolidado foi propiciar ao trabalhador, e a sua família, meios ecônomicos 

para desfrutarem as férias. Tendo em vista o escopo do dispositivo em comento, esta 

Corte vem entendendo que a dobra prevista no artigo 137 da CLT se aplica, também, 

aos casos em que o empregador não observa a literalidade do artigo 145 da CLT. 

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido- (RR - 184/2007-006-12-40.0, Ac. 

6ª Turma, Relator Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, in DEJT 15.5.2009) 

       Assim, desrespeitado o prazo a que alude o art. 145 Consolidado, cabível a 

condenação em dobro, nos termos do art. 137 da CLT, aplicável, na espécie, por 

analogia. 

       À vista do exposto, dou provimento ao recurso de revista, para deferir ao 

Reclamante o pagamento das férias em dobro com o terço constitucional.- (g.n) 

(RR-49400-75.2011.5.21.0005; Data de publicação: 03/04/2012; 3ª Turma, Ministro 

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira). 

                     A decisão do Tribunal Regional, no sentido de que 
o pagamento do terço constitucional antecipado e apenas da 

remuneração das férias fora do prazo a que alude o art. 145 

da CLT, não enseja a condenação em dobro, está 

em dissonância com o entendimento jurisprudencial desta 

Corte expresso na OJ 386/SBDI-1/TST. 

                     Diante do exposto, CONHEÇO do recurso de revista 
por contrariedade à OJ 386/SBDI-1/TST. 

                     II) MÉRITO 

                     FÉRIAS. GOZO NA ÉPOCA PRÓPRIA. PAGAMENTO DO TERÇO 
CONSTITUCIONAL NO PRAZO LEGAL E DA REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS A 

DESTEMPO. DOBRA DEVIDA. ARTS. 137 E 145 DA CLT. OJ 

386/SBDI-1 DESTA CORTE 

                     Como consequência do conhecimento do recurso de 
revista por contrariedade à OJ 386/SBDI-1/TST, DOU-LHE 

PROVIMENTO para condenar a Reclamada ao pagamento da dobra 



das férias remuneradas com atraso, incluído o terço 

constitucional, e os reflexos do FGTS. Devidos, ainda, os 

honorários advocatícios, porquanto preenchidos os 

requisitos previstos na Súmula 219/TST (benefícios da 

justiça gratuita e assistência pelo Sindicato), no 

percentual de 15% sobre o valor liquidado da condenação, 

nos termos da OJ 348/SBDI-1/TST. 

                     ISTO POSTO 

                     ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do 

recurso de revista, por contrariedade à OJ 386/SBDI-1/TST, 

e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada 

ao pagamento da dobra das férias remuneradas com atraso, 

incluído o terço constitucional, e os reflexos do FGTS, bem 

como ao pagamento dos honorários advocatícios, no 

percentual de 15% sobre o valor liquidado da condenação, 

nos termos da OJ 348/SBDI-1/TST. Invertidos os ônus de 

sucumbência. Custas pela Reclamada. 

                     Brasília, 27 de junho de 2012. 

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006) 

Mauricio Godinho Delgado 

Ministro Relator 

 
 

fls. 

PROCESSO Nº TST-RR-60800-89.2011.5.21.0004 

 

 
 

Firmado por assinatura digital em 27/06/2012 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, 

nos termos da Lei nº 11.419/2006, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira. 

 


